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ogerio santos da Silva De 18 de maio de 2022 Presidente 

Senhor Presidente; 
Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Fabiano Batista dos 
Santos, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indico ao Poder Executivo junto a Secretaria responsável, a implementação de uma quebra- molas no cruzamento da Av. José Melquíades de Oliveira e Rua Ana Costa Rego, sentido saída 
para o Beija-Flor”. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo é evitar acidentes na localidade, principalmente por se tratar de um local de entrada e saída de veículos tanto para cidade quanto para o povoado acima mencionado. 

Tabacs LÍ d A Fabiano Batista dos Santos 

Vereador 
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